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Em seus Arts. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal
de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

AÍt. 220. 9, pelo voto de 2/3 (dois terços) de sêus membro6, pode a Câmará Munrcipat:
IX - modificár a denominação de logradouro públtco, excêto quando houver soticitação escrita
de, no mínirno, 90 (noventa por cento) do6 moradores ai residentes, ôcompanhada de
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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Gmara Municipal de
Muriaé/MG, constituÍda dos Vereadorês que subscrevem ao final, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento
no aft. 72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,
assim se manifestam:
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manifestação oral de representante do Bairro onde fica localjzado o logradouro, o qual deverá
s,e inscrever para faz&lo em reunião ordinária dô Câmara, no que contôrá com ô mânifestação
do Vereãdor propositor da alteraÉo;

2 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 352 de O3l1Ol2O25 que Dd denominação de rua Mussolini
stoque a logrddouro público e da outras providêncids, carece ser anarisado com base
nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

o presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face
do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Coníituição da
República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessâ matéria em
favor de quarquer dos poderes, donde se concrui que a iniciativa das reis que dera se
ocupem só pode ser geral ou concornente.

Da Leaisla cão co nstituciona I

Como já dito, a matériâ veiculada neste projeto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e
insculpidos no artigo 30, inciso I da constituição Federar e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
Federal, e também não conflitâ com a Competência Concorrente entre a União
Fedêral, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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o projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que eraborado no exercício
da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da
constituição Federar, iá que compete aos Municípios regisrar sobre assuntos de
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica
I'lunicipal. Por interesse local entende_se:

\odos os assuntos do Municírio, mesmo em que elê não fosse o únac! intercssado, desde que s€ja o
píncapâr. É â sua predomináncia; tudo que repercute dirêta e ihediatamente na vida munacapal é de
interess€ locàt". (CÂSTRO lose Nito de, in Direito Municipal positivo,4. ed., Editora Del Rey, Belo
Hoízonte, 1999, p.49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in
Direito Municipal BÍasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

"vale ressânôr que essa competência do Municipio para regisrar 
.sobre 

assuntos de interesse rocar, bem
como â de 'suplemêntar a legislação Íederal e eíãdual no que couber,- ou sejâ, em âssuntos em que
predomine o jntêíêsse locàl - ampliôm signalicâtjvamente â atuação legislativà da Câmarà de Vere6dores.
(...)

Leis de iniciativa da Gmâra, ou mais propriamêote, de a€us vereadorcs são todas as que a lei orgânica
municipôl não resêrva, expressa e privativamente, à iojciâWa do prefeito. As leis orgánicas municjpais
devem reproduzir, dêntre as matériôs previstas nos ârts. 61, §1o e 165 dâ CF, as que s€ inserem oo
ámbito da competência municipar. são, poit dê iniciativa excrusiva do prefeito, como chefe do Executivô
locâ|, os pro.letos de lei que disponhôm sobre a criação, estrúuÍado e àtrabuições das secretarjas, órqãos
e entês dô Administrôção Rlbtica Munjcipôl; matéria de organi2ôção admanistrativâ e ptanejamento de
exeqréo de obras ê seMço6 público6; criôÉo de cargo6. fun6ês ou eínpregos púbtiros na ÂdministraÉo
dareta, autarqutà e fundàcionat do Município; o regime iuádaco únjco e prevúendário dos servúores
municipaas, lxaçâo e auolento de sua remuneràção; plano plunanuô|, as diretrizes orçarnentiíria, o
orçàmento anuôl e os critérios suplementâres e especiâis. Os
concorrentemente ao prefeito e à Gmâra, nâ formâ reqimental."

demais projetos competem

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do lvlunicípio assim prevê:

PEÉ Cêr Psch@ d€ [r.dêre, 3rr,, cqíD . crJpc- I
É.M".' ;;;ã;;";;;:; ;;;:;:-.,,;L:"j m:.,:".:,i,sf,!5.Múiáé r,G
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Ârt. 60 - Ao Município compete pÍover tudo quanto diga respeito ao seu pecular interesse e ao bem,estâr
de sua populâção, câbendo-lhg privativâmente, dentre outras, as seguintes atribuições:
XVIII - regulamentar a utjtizaçâo de loqradouros públjcos e, esp€ciâtmente no perimetro urbano,
determinar o itineráío e os pontos de pôrada dos tsansportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da
inexistênciã de nome de logradouro anteriormente denominâdo, como o caso de
homônimo;

existência de nome na referida rua. que se pretende denominar, já que, desta forma,
estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.
220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência conco'ente do poder úecutivo e
Legislativo para denominaÍ vias e logradouros:

a existêncb de uhd @abitaçáo nonnativd ehtre os poderes Executivo (d$Êto) e o Lqistativo
(lei forlnal) @ra o eyelcbo da conpeÉncia &sttnadd a dsoninação de pniprios, vtàs e
lqradouros ptjblibs e suas attêÍàfui cada qual no âmbito de suds atribui4', [RE
1.151.232 reL min. Alexandre de Hor6, j. 3_10-201, p, DJE de 12_ -2ltg, Tena 1O7O.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não
vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Ediridade, iguarmente comprometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvorvimento do município
de Muriaé.

r
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas
Comissões U O" .rnno

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legislâtiva, verificarem a VIÂBILIDADE OU tÃO OA lpnOVlçÃO, eis que
0 parecer

oensamento dos edis. Do plenário da Câmar tvl pal de lvlu riae/Mc para
apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. Mwiaé, ddta da

RANGEL IYARTIN PAIVA Presidente

I.,IUNIQUE HEL uurulr oa slúoe ) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - Membro

t Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

P6ç3 Cêr pehê@ de Mêíêrcs eÉ c6m cru-pG,{r 15?^.Iel í32,38396.30s0-Ctpt63SO.O15.Mun&.trtc
E uai eeh6.áõ.rar-. * ho do, b,. s," o"*, ;";-üiiàã1,.J#L1T",".-"
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requisitos de constitucionalidade formal e material, jurid;cjdade, regjmentalidade e
técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, da Gmara tvtunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei
de Protocolo no 352 de O3llO/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em
todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este coÍ{srrruclo AL E
LEGAL,

presente parecer.

CHRISTIAN TANUS BAHIA _ Suplenter
Comissão de Constituição, L€gislação e lustig _ Composição art, 83 RI.
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PROIETO LEr No: 352/2025

Protocolo no: 3787 |2OZS - Dàta: O3l lOl2OZs

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta
apresentada: Ementâ do projeto: Da denomindção de rua Mussotini Stoque a
logradouro público e da outrds providências.

Autor: Christian Tanus Bahia

Dessa forma,

De qualquer sorte, torna-se de suma importânciã salientar que a ooinião
)

e

isltr

I
de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem
legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça.

P6çà C.r P.dr@ d6 rrrâdo@a rÉ. Cênü! . C^ ü pôs.^r r52. Td . 
132) 33396.3050- CFp 36 s3o-015 . Munrá. McE4táí @Í@€@,anunáe ft ôo,.. s,r" or,*, **.."._*.**-r,

Ab initio, impende sarientar que a emissão de manrfestação por esta Diretoria
lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto
estas são compostas peros reprêsentantes ereitos e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do parlamentó.

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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e

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento dô
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a
respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e p desta Casa
Legislativa. Muriaé/MG, dab da votdção do pdrecer das
Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho

da Gmara

urídico

ir

2 "O precer emíh;Co pr pt@urabr ou advq@do de órgão da administtdéo ptibtica não é ato
admhiitratívo. I'taú nais é do gLE à opinião enitua Êb oÊrador do direito, op:nião t«nicq.unAica,
qE otbotaá o dúninistÍadq na bhada da d&iÉo, nà iticâ do dto administrabiw, qtE se cor tlfui
na execu& ex ofuio da lêi. 

^la 
opftuoidade do julgamenb, prguanto envolyilb na esÉÉ simples

@r{er, ou Ei4 dto opinadvo qE podüia ser, ou nãq @nsiderado Fb ddmioistrador," (Mandado de
Sêgurança n" 24.584-1 - Distrito Hêral - Relôtor: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no
original

oorlrà99
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de
Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso
de suas atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se mênifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legisrativa é o conjunto de procedimentos e normas redãcionais e de
formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no
mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsâbilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,
trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem
a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa
utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademãis, o projeto atende aos
demais parâmetros redacionais, sendo compatíver com os instrumentos normativos
citados.

PEoá Cer Plch6dê Mêd@. rd ci,"l|o-c^,-pcr. .52.Te, 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido
literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se
as mesmas possibilidades do § 20, alíneas ,a,, ,b,, ,c,e ,d,, c/c incs, I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à
Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pera comissão ao finar subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação frndl do projeto, para ser discutida e votadd, Índepende dos
in terstícios consta n tes deste Regimento.

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente rei, como dêriberado pelo prenário da câmara Municipar em
todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

e

er(. cor eaaa oc Moo*u. sr*. coro . c^e pcrr !52. rd (32)363!63050CEp3€330{15.Mu..á.rlÍ:
E-M.Í úmdp€roÍahunã. fr oov u, s,r. o6oar. Llrrúgúálrüü;
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( REIS) - Presidente

S BAHIA - Relator

CLEISSON EVAN SOUZA (CLEISSINHO) - lt4embro

ANTÔNIo ADILSoN DUARTE - SUp|ente{

Comissão de Redação e Ássuntos DiveÍsos - Composição art. 83 RL

1 Será ddmitida emenda à redação frnal, com a finalidade exclusiva de ordenar a mdtéria, corrigi a
linquaqefi, os enganos, as contadiçfu ou para aclarar o seu terto.
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